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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.828, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
INCLUI DISPOSITIVO NA LEI Nº 
3.742 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 
QUE DISPÕE SOBRE REPASSES 
DE SUBVENÇÕES SOCIAIS, 
CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído o parágrafo único ao artigo 1º 
da lei nº 3.742 de 17 de dezembro de 2019 que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

I – (...)

II – (...)

III – (...)

Parágrafo único - Fica permitida a prorrogação de 
prazo por mais 30 (trinta) dias para a entrega da prestação 
de contas anual, desde que devidamente justificada e 
aprovada pelo Conselho competente e pelo gestor do 
Termo de Colaboração.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 26 de janeiro de 2021

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana

Diretor do Departamento Administrativo Substituto

LEI Nº 3.829, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
INCLUI DISPOSITIVO NA LEI Nº 
3.818 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 
QUE DISPÕE SOBRE REPASSES 
DE SUBVENÇÕES SOCIAIS, 
CONTRIBUIÇÕES, AUXÍLIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído o parágrafo único ao artigo 1º 
da lei nº 3.818 de 21 de dezembro de 2020 que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

I – (...)

II – (...)

III – (...)

Parágrafo único - Fica permitida a prorrogação de 
prazo por mais 30 (trinta) dias para a entrega da prestação 
de contas anual, desde que devidamente justificada e 
aprovada pelo Conselho competente e pelo gestor do 
Termo de Colaboração.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 26 de janeiro de 2021

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
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Portarias

PORTARIA Nº 8.277, DE 26 DE JANEIRO DE 2021
DISPÕE SOBRE 
ENQUADRAMENTO DE 
SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
e

CONSIDERANDO o teor dos artigos 40 a 43 da Lei 
Complementar nº 170, 13 de março de 2013 (Plano 
de Carreira do Magistério Público do Município de 
Guararapes), baixa a seguinte Portaria:

Art. 1º Os servidores municipais constantes do Anexo 
I que integra a presente Portaria, ficam enquadrados a 
partir de 1º de janeiro de 2021, em níveis superiores da 
respectiva classe, conforme especificado, em decorrência 
de Progressão Funcional pela via acadêmica, conforme 
estabelece os artigos 40 a 44 da Lei Complementar nº 
170, de 13 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e um.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal através do Diário 
Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana

Diretor do Departamento Administrativo Substituto

Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração Pública - Prefeitura Municipal de 

Guararapes

Organização da Sociedade Civil – Educandário Nossa 
Senhora Aparecida

Objeto - Repasse de recurso financeiro para execução 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos, a ser 
realizado no exercício de 2.021

Nº - 011/2.021

Valor - R$ 4.950,00/Mensais – fonte municipal

Assinatura - 26 de janeiro de 2.021

Vigência – 26 de janeiro de 2.021 a 31 de dezembro 
de 2.021

Outros atos administrativos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

LEI MUNICIPAL Nº 2283 DE 22/09/2005
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2021

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições, fundamentado 
na Lei Federal nº8.069/90.

Resolve:

Art. 1º - Convocar o conselheiro suplente o Sr. Paulo 
Eduardo Amaral Neife – RG 13.283.295-1 para substituir 
a Srª Sônia Patricia Rodrigues Riguetti, RG 40.285.291-3, 
durante o período de afastamento, que compreende de 
01/02/2021 à 02/03/2021.

Art. 2º - Este edital entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 25 de janeiro de 2021.

Suely Aparecida Marquini

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 216/2020

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2020
Em conformidade com o parecer da Comissão Especial 

para proceder a análise das propostas apresentadas no 
Processo nº 216 - Chamada Pública nº 004/2020, para 
seleção e premiação de espaços coletivos de cultura raiz 
e tradicional que tenham prestado relevante contribuição 
ao desenvolvimento artístico e/ou cultural no Município de 
Guararapes, objetivando a aplicação dos recursos de que 
trata o inciso III, do artigo 2º, da Lei Federal nº 14.017 de 
29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc),  HOMOLOGO o 
Processo nº 216 – Chamada Pública nº 004/2020, em E 
ADJUDICO o objeto em favor de João Rodrigues da Silva, 
CPF 705.709.658-53, no valor de R$ 6.125,00 (Seis mil 
cento e vinte e cinco reais) e José Antônio dos Santos, 
CPF 923.353.308-53, no valor de R$ 6.125,00 (Seis mil 
cento e vinte e cinco reais).

Guararapes, 18 de dezembro de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 217/2020

CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2020
Em conformidade com o parecer da Comissão Especial 

para proceder a análise das propostas apresentadas no 
Processo nº 217 - Chamada Pública nº 005/2020, para 
seleção e premiação de propostas de apresentação de 
artes cênicas, podendo ser peça teatral, monólogo e/
ou esquete inédita, que deverá ser gravada em vídeo, 
objetivando a aplicação dos recursos de que trata o inciso 
III, do artigo 2º, da Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho 
de 2020 (Lei Aldir Blanc), HOMOLOGO o Processo nº 
217 – Chamada Pública nº 005/2020, em E ADJUDICO  
o objeto em favor de Valtemir Moura Jurca ME, CNPJ 
32.065.974/0001-40, no valor de R$ 5.336,05 (Cinco mil 
trezentos e trinta e seis reais e cinco centavos).

Guararapes, 18 de dezembro de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 218/2020

CHAMADA PÚBLICA Nº 006/2020
Em conformidade com o parecer da Comissão Especial 

para proceder a análise das propostas apresentadas no 
Processo nº 218 - Chamada Pública nº 006/2020, para 
seleção e premiação de propostas artísticas e culturais 
inéditas na linguagem de literatura, podendo ser poesia 
e/ou conto, objetivando a aplicação dos recursos de que 
trata o inciso III, do artigo 2º, da Lei Federal nº 14.017 
de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), HOMOLOGO o 
Processo nº 218 – Chamada Pública nº 006/2020, em E 
ADJUDICO o objeto em favor de Aparecido Lopes, CPF 
959.010.358-87, no valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais); Flávio Luiz Mestriner Leonetti, CPF 119.871.088-
84, no valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais) e 
Florindo Barbosa, CPF 958.009.808.53, no valor de R$ 
1.200,00 (Mil e duzentos reais).

Guararapes, 18 de dezembro de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 219/2020

CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2020
Em conformidade com o parecer da Comissão Especial 

para proceder a análise das propostas apresentadas no 
Processo nº 219 - Chamada Pública nº 007/2020, para 
seleção e premiação espaços culturais que tenham 
prestado relevante contribuição ao desenvolvimento 
artístico e cultural do Município de Guararapes, objetivando 
a aplicação dos recursos de que trata o inciso III, do artigo 
2º, da Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho de 2020 (Lei 
Aldir Blanc), HOMOLOGO o Processo nº 219 – Chamada 
Pública nº 007/2020, em E ADJUDICO o objeto em favor de 
Cam Maestro Pedro Salla Ltda., CNPJ 49.583.271/0001-
06 no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais); Edigre 
Pessoa do Amaral ME, CNPJ 11.636.787/0001-07, no 
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valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais); Alexandre Eduardo 
Chicarelo Cardoso ME, CNPJ 21.298.177/0001-96, no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais); Felipe Almeida de 
Oliveira ME, CNPJ 29.937.817/0001-72, no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais); Gléber Raniel de Morais ME, 
CPNJ 07.949.624/0001-07, no valor de R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) e Júlio Cezar da Gama ME, CNPJ 
15.628.981/0001-93, no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais).

Guararapes, 18 de dezembro de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 220/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020
Em conformidade com o parecer da Comissão Especial 

para proceder a análise das propostas apresentadas no 
Processo nº 220 - Chamada Pública nº 008/2020, para 
seleção e premiação de propostas divididas em quatro 
módulos, que contemplem a entrega de obras/peças 
artísticas e áudio visual, objetivando a aplicação dos 
recursos de que trata o inciso III, do artigo artigo 2º, da 
Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir 
Blanc),  HOMOLOGO o Processo nº 220 – Chamada 
Pública nº 008/2020, em E ADJUDICO  o objeto em favor 
de Amauri Antonello, CPF 442.964.109-97, no valor de 
R$ 1900,00 (Mil e novecentos reais); Ivan Renato de 
Almeida, CPF 396.223.598-17, no valor de R$ 1.900,00 
(Mil e novecentos reais); Marcial Natal Neri Pereira, 
CPF 117.474.768-46, no valor de R$ 1.900,00 (Mil e 
novecentos reais); Marivaldo Rodrigues Santiago, CPF 
057.718.788-07, no valor de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos 
reais); Janete Barbosa Vieira, CPF 759.604.191-49, 
no valor de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais); Maria 
Benedita Vieira Silva, CPF 070.844.218-82, no valor 
de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais); Irani da Silva 
Loureiro, CPF 150.448.638-23, no valor de R$ 1.700,00 
(Mil e setecentos reais); Aparecida dos Santos Osório, 
CPF 101.908.628.90, no valor de R$ 1.700,00 (Mil e 
setecentos reais); Edna Sônego Silva, CPF 088.634.478-
61, no valor de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais); 
Marcos dos Santos, CPF 291.143.638-52, no valor de R$ 

1.700,00 (Mil e setecentos reais); Nori Nakashima, CPF 
049.453.368-49, no valor de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos 
reais); Adriana Santos da Costa, CPF 369.606.119-22, no 
valor de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais); Elenilde 
Pereira da Silva, CPF 033.125.953-20, no valor de R$ 
1.700,00 (Mil e setecentos reais); Jairo Barbosa Vieira, 
CPF 248.804.578-09, no valor de R$ 1.700,00 (Mil e 
setecentos reais); Sandra Prudêncio, CPF 343.690.468-
66, no valor de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais); 
Maria Cícera Amaro; CPF 297.390.248.74, no valor de 
R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais); Ana Eliza Tiemi 
Kiam, CPF 254.274.618-41, no valor de R$ 1.700,00 
(Mil e setecentos reais); Higor Rodrigues D’amico, CPF 
235.346.298-76, no valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais); Erices Davi de Oliveira Irineu, CPF 437.395.008-
17, no valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais); Diego 
Rodrigues Pereira, CPF 388.261.548-64, no valor de R$ 
1.200,00 (Mil e duzentos reais); Antônio Gomes de Araújo 
Neto, CPF 039.372.418-25, no valor de R$ 1.200,00 (Mil 
e duzentos reais); Alberto Longui, CPF 095.594.868-10, 
no valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais); Paulo 
Ricardo Galdeano Guimarães, CPF 369.212.228-45, no 
valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais); João Soares 
Júnior, CPF 383.617.748-07, no valor de R$ 1.200,00 
(Mil e duzentos reais) e Gustavo Henrique Arcanjo, CPF 
393.891.938-85, no valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 
reais)

Guararapes, 18 de dezembro de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 221/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020
Em conformidade com o parecer da Comissão Especial 

para proceder a análise das propostas apresentadas no 
Processo nº 221 - Chamada Pública nº 009/2020, para 
seleção e premiação de apresentações musicais inéditas, 
em vídeo com duração de mínima de 20 (vinte) minuto 
e máxima de 40 (quarenta) minutos, para exibição de 
acesso gratuito em plataformas digitais, objetivando a 
aplicação dos recursos de que trata o inciso III, do artigo 
artigo 2º, da Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho de 
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2020 (Lei Aldir Blanc),  HOMOLOGO o Processo nº 221 
– Chamada Pública nº 009/2020, em E ADJUDICO  o 
objeto em favor de Jéssica Daiana Pereira Camargo, CPF 
351.534.238.60, no valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos 
reais); Ricardo Dias de Souza, CPF 342.580.688-29, no 
valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais); Nivaldo 
Dias da Matta Júnior, CPF 403.437.298-22, no valor de 
R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais); Wesley Vargas 
Lopes, CPF 477.281.658-52, no valor de R$ 1.500,00 
(Mil e quinhentos reais); Luciano Leal Barbosa, CPF 
223.987.878-93, no valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos 
reais); Vitor Júnior Crepaldi, CPF 383.475.278-90, no 
valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais); Carla Vivian 
Teixeira, CPF 459.055.668-52, no valor de R$ 3.000,00 
(Três mil reais); José Henrique Wenceslau Leite, CPF 
400.804.698-41, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais); 
Fabio Almeida de Oliveira, CPF 216.329.228-27, no valor 
de R$ 3.000,00 (Três mil reais); Valdinei Pereira, CPF 
078.547.528-18, no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais); 
Antônio Carlos Ribeiro, CPF 136.959.748-77, no valor de 
R$ 3.000,00 (Três mil reais); Antônio da Silva Vieira, CPF 
706.527.248.68, no valor de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e 
quinhentos reais); Sérgio Aparecido Bizerra Goes, CPF 
346.358.878-12, no valor de R$ 4.500,00 (Quatro Mil e 
quinhentos reais); Higor Fernando de Jesus Ferreira, CPF 
335.358.728-47, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
e André Becchio, CPF 067.446.738-82, no valor de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais).

Guararapes, 18 de dezembro de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JAN/2020 A DEZ/2020

Câmara Municipal de Guararapes

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

JAN/2020 FEV/2020 MAR/2020 ABR/2020 MAI/2020 JUN/2020 JUL/2020 AGO/2020 SET/2020 OUT/2020 NOV/2020 DEZ/2020

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

133.649,86 145.392,11 140.173,59 136.762,20 136.719,55 145.225,81 140.075,38 140.375,36 166.104,02 195.301,47 140.014,24 1.757.651,77 0,00137.858,18DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
83.633,34 91.184,19 88.061,37 84.649,98 84.607,33 93.113,59 87.963,16 88.263,14 87.935,67 117.133,16 87.902,02 1.082.288,61 0,0087.841,66    Pessoal Ativo
67.687,16 74.310,68 71.656,71 68.570,26 68.445,18 75.790,38 71.138,62 71.371,16 71.169,82 92.439,82 71.091,23 875.405,28 0,0071.734,26        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
15.946,18 16.873,51 16.404,66 16.079,72 16.162,15 17.323,21 16.824,54 16.891,98 16.765,85 24.693,34 16.810,79 206.883,33 0,0016.107,40        Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Benefícios Previdênciários
50.016,52 54.207,92 52.112,22 52.112,22 52.112,22 52.112,22 52.112,22 52.112,22 78.168,35 78.168,31 52.112,22 675.363,16 0,0050.016,52    Pessoal Inativo e Pensionistas
42.036,65 45.559,33 43.797,99 43.797,99 43.797,99 43.797,99 43.797,99 43.797,99 65.697,00 65.696,97 43.797,99 567.612,53 0,0042.036,65        Aposentadorias, Reserva e Reformas
7.979,87 8.648,59 8.314,23 8.314,23 8.314,23 8.314,23 8.314,23 8.314,23 12.471,35 12.471,34 8.314,23 107.750,63 0,007.979,87        Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

133.649,86 145.392,11 140.173,59 136.762,20 136.719,55 145.225,81 140.075,38 140.375,36 166.104,02 195.301,47 140.014,24 1.757.651,77 0,00137.858,18DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

110.930.406,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
600.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
100.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

110.230.406,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
1.757.651,77 1,59DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
6.613.824,42 6,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
6.283.133,20 5,70LIMITE PRUDENCIAL (X) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
5.952.441,98 5,40LIMITE DE ALERTA (XI) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

EDMILDO FERREIRA

Presidente Contador

Regiano Sanitá da Silva

Controle Interno

Regiano Sanitá da Silva
057.718.768-60 217.535.448-23 217.535.448-23
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Câmara Municipal de Guararapes

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO /2020
1 of 1

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DE CAIXA BRUTA
DISPONIBILIDADE

(a)

De Exercícios Do Exercício
Restos a Pagar

DISPONIBILIDADE
Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos

Anteriores

(b) (c)

Empenhados e Não
Liquidados  de 

Exercícios Anteriores
(d) (e)

Financeiras
Obrigações

Demais DE CAIXA LÍQUIDA
(Antes da Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)
(f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A 
PAGAR

EMPENHADOS E  NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO
(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
 (Não Inscritos 
por Insuficiência

Financeira)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(Após a Inscrição 
em Restos a Pagar
Não Processados)

(h) = (f - g)

2.780,00 0,00 2.780,00TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS - Contrato de Rateio (I) 2.780,000,000,000,00 0,00 0,00

2.780,00 0,00 2.780,00   Recursos Ordinários 2.780,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Outros Recursos não Vinculados 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados ao RPPS 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Operações de Crédito 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados a Precatórios 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,000,000,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00   Outros Recursos Vinculados 0,000,000,000,00 0,00 0,00

2.780,00 0,00 2.780,00TOTAL (III) = (I + II) 2.780,000,000,000,00 0,00 0,00

EDMILDO FERREIRA

Presidente Contador

Regiano Sanitá da Silva

Controle Interno

Regiano Sanitá da Silva
057.718.768-60 217.535.448-23 217.535.448-23
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Câmara Municipal de Guararapes

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 110.930.406,95
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 110.330.406,95
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 110.230.406,95

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 1,591.757.651,77

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,006.613.824,42

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,706.283.133,20

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,405.952.441,98

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
0,002.780,00Valor Total

EDMILDO FERREIRA

Presidente Contador

Regiano Sanitá da Silva

Controle Interno

Regiano Sanitá da Silva
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